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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº 084/2019 

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 R E S O L V E: 

  

   Art. 1º Revogar a Portaria nº 013/2014 de 11/04/2014 que designa a Servidora Pública ELISA COLOMBO, RG nº 5.879.243-8,  para 

assumir a Ouvidoria Municipal do SUS de Sabáudia-Pr, a partir de 01 de julho de 2019. 

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 28 dias do mês de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                EDSON HUGO MANUEIRA 

- Prefeito Municipal 
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